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DECRETO N9 'Y55g/80 

'de 23 de de z·e·m'Edo' de 1. 9 8'0. 

Declara em estado de calamidade ' 

p Ú b 1 i c a o 1 o te ame n t o denomina d o " 

JARDIM UIRÃ" e dâ outras providê~ 

C1aS. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos,' 

no uso de suas atribuiç;es que lhe sao conferidas pelo inciso V, do arti

go 39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e 

CONSIDERANDO que o serviço de abastecimento ' 

de âgua do loteamento "JARDIM UIRÃ" não foi até a presente data transferi 

do á Companhia de Saneamento Bâsico do Estado de São Paulo - SABESP, por 

insuficiência de vazão do poço artesiano para atender a demanda do lotea-

menta; 

CONSIDERANDO, que em virtude dessa fato deze

nas de fam!lias residentes naquele bairro vêm sendo v1timas de provaçao -

de toda sorte, situação essa que se agrava ainda mais, diante do compram~ 

timento da saúde pÚblica; 

CONSIDERANDO, ainda, que essa situação impÕe 

a intervenção da Administração Municipal, no sentido de promover o imedia 

to redimensionamento do sistema de abastecimento de âgua do referido bair 

ro, 

CONSIDERANDO, finalmente, que concomitantemen 

te ã edição deste ato o Departamento JurÍdico desta Municipalidade promo

verá a execução da caução hipotecária dada em garantia das obras de abas

tecimento d'âgua, para ressarcimento das despesas que efetuari, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica reconhecido e declarado em ' 

estado de calamidade pÚblica a região do loteamento ·denominado "JARDIM UI 

RÃ", deste Município, para os efeitos do artigo 29 deste decreto. 

Artigo 29 - No loteamento indicado no artigo' 

anterior, deverâ a Prefeitura executar, em regime de absoluta prioridade 

e em caráter de urgência, a perfuração de um novo poço artesiano e cons -

trução de uma linha de adução ate o reservatório elevado existente naque

le loteamento. 

Artigo 39 - Fica aberto na Contadoria Munici

pal um credito extraordinário na importância de Cr$ 2.000.000,00(dois m1-

lhÕes de cruzeiros) para custeio das obras e serviços a que se refere o 

artigo 29 deste decreto, observando-se a ressalva prevista no artigo 62,§ 

49 da Constituição Federal. 
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-Artigo 49 - As despesas com a execuçao do pr~ 

sente correrão por conta do excesso de arrecadação previsto para o corren 

te exercício . 

Artigo 59 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação , revogadas a~ disposiç;es em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de ~Campos ,' 
23 de d ezembro de 1980. 

Municipal 

Reg i s t rado e publicado no aõinete do Prefei-

to, aos vinte e tris dias do mis de dezembro do 

oitenta. 

Luiz 

DJ/fjr . 

mi 1 novecentos e 

/ 

Rodrigues 


